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3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 153/2005
de 8 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Trancoso, Aguiar da Beira e Sernancelhe:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, ao Clube de Caça e Pesca de Rio de
Mel, com o número de pessoa colectiva 505483831 e
sede em 6420-552 Rio de Mel, a zona de caça associativa
de Rio de Mel (processo n.o 3909-DGRF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Castanheira, Palhais, Reboleiro e Rio
de Mel, município de Trancoso, com a área de 2594 ha,
na freguesia de Cunha, município de Sernancelhe, com
a área de 399 ha, e nas freguesias de Sequeiros e Souto,
município de Aguiar da Beira, com a área de 133 ha,
perfazendo a área total de 3126 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 17 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 154/2005

de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 306/2001, de 30 de Março, alterada
pela Portaria n.o 762/2004, de 30 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Crespo a zona
de caça associativa de Vale Milhano (processo
n.o 2522-DGRF), situada no município de Serpa, com
a área de 666 ha.

Verificou-se entretanto que a localização dos prédios
rústicos que integram a concessão não corresponde à
delimitação constante da planta anexa à referida por-
taria, pelo que se torna necessário proceder à sua cor-
recta localização, nos termos da alínea c) do artigo 41.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 40.o,

aplicável por força do disposto no artigo 11.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, que a planta anexa à Portaria
n.o 762/2004, de 30 de Junho, seja substituída pela cons-
tante do anexo do presente diploma, do qual faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 19 de Janeiro de 2005.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 155/2005

de 8 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 303/2001, de 30 de Março, alterada
pela Portaria n.o 1121/2002, de 27 de Agosto, foi con-
cessionada a Maria José Palma Santos a zona de caça
turística do Rio Seco (processo n.o 2526-DGRF), situada
no município de Castro Marim.
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A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, no muni-
cípio de Castro Marim, com a área de 27,5240 ha.

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 12.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 303/2001, de 30 de Março, alterada pela
Portaria n.o 1121/2002, de 27 de Agosto, vários prédios
rústicos, situados na freguesia e município de Castro
Marim, com a área de 27,5240 ha, ficando a mesma
com a área total de 308 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu parecer favo-
rável condicionado ao cumprimento das condicionantes
da Portaria n.o 1121/2002, de 27 de Agosto, designa-
damente à verificação da conformidade da obra do pavi-
lhão de caça, com o projecto aprovado em 25 de Outubro
de 2001, à legalização imediata do alojamento turístico
existente no interior da ZCT, fazendo prova junta da
DGT de tal facto, e à apresentação dos requisitos de
higiene e segurança em falta das infra-estruturas turís-
ticas.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 5 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro do
Turismo, Carlos José das Neves Martins, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro do Turismo, em 18 de
Janeiro de 2005.

Portaria n.o 156/2005
de 8 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na
alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável por igual período, à Com-
panhia Agrícola do Morgado da Lameira, S. A., com
o NIF 500952302 e sede em Morgado da Lameira, caixa
postal 361-L, 8365-023 Alcantarilha, a zona de caça turís-
t i c a d o M o r g a d o d a L a m e i r a I I ( p r o c e s s o
n.o 3938-DGRF), englobando vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Alcantarilha e Pêra, município
de Silves, com a área de 260 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu parecer favo-
rável condicionado à aprovação do projecto de arqui-
tectura do pavilhão de caça apresentado em 1 de Junho
de 2004, sem prejuízo do seu licenciamento pelas enti-
dades competentes, à conclusão da obra, no prazo de
12 meses contado a partir da data de notificação da
aprovação do projecto, e à verificação da conformidade
da obra com o projecto aprovado.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 13 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro do
Turismo, Carlos José das Neves Martins, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro do Turismo, em 18 de
Janeiro de 2005.


